
1.747,21

CLASSES A B C D E DIREÇÃO VICE DIREÇÃO VICE

N 01- 1.747,21 1.921,93 2.096,65 2.271,37 2.533,45 01- 349,44 -0- 873,61 436,80

Í 02- 2.620,82 2.795,55 2.970,26 3.145,00 3.407,06 02- 524,16 -0- 1048,33 524,16

V 03- 2.970,26 3.145,00 3.319,69 3.494,43 3.756,51 03- 698,88 -0- 1223,05 611,52

E 04- 873,61 436,80 1397,77 698,88

L 02 E- 1.921,94 2.096,64 2.271,37 2.446,10 2.708,17 05- 1048,33 524,16 1572,49 786,24

03 E- 2.271,38 2.446,11 2.620,82 2.795,55 3.057,64 06- 1223,05 611,52 1747,21 873,61

04 E- 2.795,55 2.970,26 3.145,00 3.319,68 3.581,79 07- 1397,77 698,88 -0- -0-

4.765,04 NI3 5400,41 08- 1572,49 786,24 -0- -0-

09- 1747,21 873,61 -0- -0-

436,80 524,16 MÁXIMO = 35% 611,52

SERVIDORES

1.375,80

CLASSES A B C D E F G H

01- 1719,73 1891,71 2063,70 2235,69 2493,63 2665,60 2837,60 3009,57

02- 1994,90 2194,39 2393,89 2593,37 2892,61 3092,09 3291,59 3491,08

P 03- 2270,06 2497,08 2724,07 2951,08 3291,59 3518,59 3745,61 3972,62

A 04- 2545,22 2799,73 3026,77 3308,80 3690,57 3945,11 4199,60 4454,14

D 05- 2820,38 3102,43 3384,48 3666,49 4089,55 4371,59 4653,61 4935,68

R 06- 3095,53 3405,11 3714,63 4024,22 4488,53 4798,10 5107,65 5417,19

Ã 07- 3439,50 3783,45 4127,39 4471,32 4987,27 5331,22 5675,17 6019,11

O 08- 3783,45 4161,80 4540,13 4918,48 5485,98 5871,21 6242,67 6621,02

09- 4127,39 4540,13 4952,87 5365,62 5984,71 6397,45 6810,19 7222,92

10- 5503,19 6053,51 6603,81 7154,15 7979,61 8529,94 9080,27 9630,58

11- 6411,22 7052,34 7694,28 8334,59 9296,24 9937,37 10578,51 11219,62

12- 7566,88 8323,58 9080,27 9836,94 10971,97 11728,67 12485,36 13242,05

13- 8254,79 9080,27 9905,74 10731,20 11969,42 12794,92 13620,40 14445,88

137,58 550,32

1212,00

121,20 484,80

Lei 2919/93

80 % PA3 PEDREIRO 80 % PA4

AUX.ESCRITÓRIO 80 % PA 7 PROFESSOR CONTR. 80 % NI1

MOTORISTA 80 % PA6 80 % PA1

CME 5% PA1A POR REUNIÃO, MÁXIMO DE 03/MÊS LEI 3684/01

GRAT. RISCO DE VIDA FISCAIS 90% PAD. REF. LEI 5183/09

GRATIFICAÇÃO ATIV. PERIGOSA(GUARDAS) 110% PADRÃO REFERENCIAL

7.722,65 R$ 4.423,15

7,50% 14%

9%

12% R$ 56,47

ISENTO

7,50% R$ 142,80

15% R$ 354,80

22,50% R$ 636,13

27,50% R$ 869,36

FG 01/0,50 FG 02/0,70 FG 03/0,90 FG 04/1,10 FG 05/1,30 FG 06/1,50 FG 07/1,70 FG 08/1,90 FG 09/2,10 FG 10/3,0 FG 11/4,21

687,90 963,06 1.238,22 1.513,38 1.788,54 2.063,70 2.338,86 2.614,02 2.889,18 4.127,40 5.792,12

CC 01/1,0 CC 02/1,4 CC 03/1,8 CC 04/2,2 CC 05/2,6 CC 06/3,0 CC 07/3,4 CC 08/3,8 CC 09/4,2 CC 10/6,0 CC 11/8,42

1.375,80 1.926,11 2.476,42 3.026,77 3.577,07 4.127,39 4.677,71 5.228,02 5.778,35 8.254,79 11.584,21

I

275,16275,16

INSALUBRIDADE ESTATUTÁRIO = PERCENTUAL SOBRE O PADRÃO REFERENCIAL = lei 6303/2016

MÍNIMO 10% 

MÉDIO 20%

15271,35

MÉDIO 20%

3690,57

10180,90

REAJUSTE: 10,06% COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR N.º 6.880/2022

FUNÇÃO GRATIFICADA

ACIMA R$ 4.664,68 PARCELA A DEDUZIR

SECRETARIOS/SUBSIDIO LEI 6.883/2022

PARCELA A DEDUZIR

DE R$ 3.641,04 ATÉ R$ 7.087,22

DE R$ 1.212,01 ATÉ R$ 2.427,35

DE R$ 2.427,36 ATÉ R$ 3.641,03

SERVIDOR CLT- ESTÁVEL

1.375,78

GRAT. GESTÃO FINANCEIRA RPPS 210% PAD. REF. 5659/12

LEI 6.884/2022

APOSENTADOS A PARTIR DE 65 ANOS DEDUÇÃO R$ 1.903,98

ATÉ  R$ 1.655,98

TABELA DE REMUNERAÇÕES = ABRIL/2022

2.036,18

13998,73

5726,77

5217,70

NÍVEIS EM EXTINÇÃO

MAGISTÉRIO

ESCOLAS ESC. EDUC.INFANTIL

Lei Complentar Nº 3943/03

MÉDIO =  30% 

Lei Complementar Nº 2636/90 e  5.384/2010 e 6228/2015 

APOIO PEDAGÓGICO - NI2 

MÍNIMO 25% 

PADRÃO REFERENCIAL

MÉDIO =  30% 

DIFÍCIL ACESSO = PERCENTUAL SOBRE NI1A

DEDUÇÃO POR DEPENDENTE I.R.R.F = R$ 189,59

6999,38

7635,67

ATENDENTE

INSALUBRIDADE CELETISTAS = PERCENTUAL SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO

SALÁRIO MINIMO NACIONAL

6363,08

3181,53

4199,60

PERICULOSIDADE 30% SOBRE SALÁRIO BASE

GRATIFICAÇÃO UNIDADE GESTORA MICROCRÉDITO 150% PAD. REF.

CONSELHO TUTELAR LEI 4729/07 R$ 4.294,11

GRAT. RISCO DE VIDA PMAPJF 150% PAD. REF.  LEI 5986/14

4708,67

11860,75

MÉDIO 20%

SERVIDOR CLT- ESTÁVEL

SERVENTE

MÁXIMO = 40% 

1.816,05

ATÉ R$ 1.903,98

PARCELA A DEDUZIR

SALÁRIO MINIMO NACIONAL SALARIO MINIMO REGIONAL DE R$ 1.196,47 a R$ 1.516,26

GRATIFICAÇÃO CPL  100% PAD. REF. LEI 5057/09

R$ 8.846,31

MÍNIMO 10% 

SALARIO MINIMO REGIONAL DE R$ 1.196,47 a R$ 1.516,26

2.751,60

MÁXIMO = 40% 

GRATIFICAÇÃO STA FAP 50% PAD. REF. LEI 4434/06 GRAT UMC - RESPONSÁVEL 66% E AUXILIAR 50% PADRÃO REFERENCIAL

GRATIFICAÇÃO CPAD 100% PAD. REF. 4338/05

AVALIADOR DE IMÓVEIS 130% PAD. REF. LEI 2636/90

242,40

2.476,42

1.397,77

CARGO EM COMISSÃO

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO I.R.R.F

R$ 17.692,61PREFEITO VICE PREFEITO 

VICE PREFE.NÃO EXERCENDO ATIV. PERMANENTES 

EMPREGADOS PÚBLICOS LEI 3792/2002 SALÁRIOS ENTRE R$ 2.743,57 a R$ 5.433,35

DE R$  1.903,99 ATÉ R$ 2.826,65

ELETIVOS - SUBSÍDIOS

DE R$ 3.751,06 ATÉ R$ 4.663,75

SALÁRIO FAMÍLIA

ATÉ R$ 1.212,00

DE R$ 2.826,66 ATÉ R$ 3.751,05 PARCELA A DEDUZIR

DE R$ 3.751,06 ATÉ R$ 4.663,75

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO INSSTABELA DE CONTRIBUIÇÃO INSS


